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LqI n° §8

Dispõe sobre abertura de Credito Es
pecial

Faço saber que a Gamara Municipal a-
provou e eu sanciono a seguinte Leii

Ar.t. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cr^
dito Especial no valor de Sí 25*000|00 (vinte e cinco mil
cruzeiros), para atender as despesas abaixo relaçionadas:
a) Despesas com os feste;]os de comemorações do dia da Cid^

de

b) Construção de um Grupo Escolar na Fazen
da do Sr* Durval Ferreira •••••••••••••*

c) Colaboração para reforma da Torre Recep
tora de TV, para captar o Canal TV '
Globo e corrigir defeitos e interferencl
as •••••••

SI

SI

18,000,00

5.000,00

SI 2.000,00

♦ Art. 20 - Os recursos para a abertura do Credito acima, digo, que •
se refere o artigo anterior, serão obtidos das anulações •
parciais das seguintes dotações orçamentárias:
3.1.»+.0-»f2-08 9.000,00
3.1.^.0-02-05 >+.000,00
3.1. >+.0-61-08 2:000,00
3.2.1.3-61-01 >+.000,00
3.1. >+.0-61-01 2.000,00
3.1.>f.0-6l-05 2,000,00
3.1.3.0-63-13 2.000,00
Total 25.000,00

Art. 3® - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 197>+.
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Antonio Francisco de Oliveira
- Prefeito Municipal -


